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Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 025/2022 

PROCESSO Nº 2010/2022 

 

1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Inexigibilidade de Licitação a contratação de empresa 

especializada em Engenharia de Tráfego para prestação mensal de serviços técnicos: estudo 

técnico, consultoria presencial e online, assessoria, planejamento do sistema viário, pareceres 

técnicos, formas de controle do trânsito, projetos de sinalização viária, capacitação para os 

servidores e educação para o trânsito nas escolas. 

 

2.  CONTRATADA:  

2.1. RVP TECNOLOGIA EM ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

02.315.712/0001-25, com sede na Rua Leonardo Theobaldo Hauschild, nº 249, bairro São 

Cristovão, no Município de Lajeado/RS, CEP nº 95.913-024. 

 

3.  VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

3.1. O valor a ser pago mensalmente pela prestação dos serviços corresponde a R$ 2.700,00 

(dois mil e setecentos reais), pelo período de 12 (doze) meses, totalizando o montante de R$ 

32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais), incluídos todos os custos operacionais 

diretos, indiretos, deslocamento, hospedagem, alimentação, impostos e tributos. 

3.2. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços, mediante a apresentação da Nota Fiscal e aprovação desta pelo fiscal 

do contrato. 

 

4. DO ORÇAMENTO MUNICIPAL  

4.1. As despesas decorrentes deste processo serão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Classificação Funcional 

Programática 

Atividade/Projeto/Elemento 

de Despesa 
Fonte Bloqueio R$ 

04 122 1000 2 00 44 2044 339039 01 32.400,00 

 

5. DA JUSTIFICATIVA 

5.1. Justifica-se a contratação de empresa especializada em Engenharia de Tráfego para 

prestação mensal de serviços técnicos, tendo em vista a necessidade de suprir a demanda 

municipal, uma vez que a Prefeitura Municipal não dispõe em seu quadro funcional 

profissionais legalmente habilitados e capacitados para a realização do serviço técnico e 

especializado. Além disso, o Município não dispõe de um Plano Viário, devido ao avanço que 

aporta, através da instalação de vários polos geradores de tráfego e o aumento significativo do 

número de veículos que circulam na cidade. Dessa forma, a contratação objetiva a melhoria 

no desempenho e qualidade do trânsito, visando reduzir do número de acidentes na área 

urbana do Município, efetuar a sinalização adequada, bem como aumentar a segurança dos 

pedestres e motoristas e a qualidade dos serviços da sinalização horizontal e vertical no 

município. 

 

6. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: 

6.1. Os preços praticados pela empresa são compatíveis com os praticados no mercado, e com 

os valores que esta cobra dos demais municípios, conforme documentos anexos. 
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MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA 

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

posteriores alterações. 

 

Com base no Artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 8.883/94, RATIFICO, a 

presente INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

 

Restinga Sêca, 01 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

Essa Inexigibilidade e seus anexos 

foram examinados e estão de acordo 

com a legislação vigente. 

 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS – 70.896 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Vlr. Unit. 

R$ 
Subtotal R$ 

01 

Prestação mensal de serviços 

técnicos: estudo técnico, 

consultoria presencial e online, 

assessoria, planejamento do 

sistema viário, pareceres técnicos, 

formas de controle do trânsito, 

projetos de sinalização viária, 

capacitação para os servidores e 

educação para o trânsito nas 

escolas. 

Mês 12 2.700,00 32.400,00 

VALOR TOTAL R$ 32.400,00 (trinta e dois mil e quatrocentos reais) 
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Papel: Assinante
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